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                                 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 005/2026 
 

 
 

RETIFICAÇÃO Nº 04/2026 
 
 
 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO referente à análise dos recursos interpostos pelos 

candidatos. 

Após revisão administrativa das análises realizadas pela banca examinadora, foram identificadas 

inconsistências pontuais em determinadas respostas recursais, motivo pelo qual procedeu-se à respectiva 

correção. 

Informa-se que serão republicadas, juntamente com este comunicado, apenas as respostas recursais que 

sofreram alteração, permanecendo válidas e inalteradas as demais respostas anteriormente publicadas. 

As alterações promovidas passam a vigorar a partir da presente publicação, permanecendo inalteradas 

as demais disposições do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026. 

 

 
                   Itajubá, 07 de maio de 2026, 207° ano da fundação e 178° da elevação à Município. 
 
 

 

        ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 005/2026 

            

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 23:07:15 -03'00'

Edital - Retificação
Edital - Retificação
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO  
DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): ANA CAROLINA RODRIGUES SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PONTUAÇÃO APÓS RECURSO: 60 PONTOS 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

RECURSO(S): PROTOCOLO 11452/2026 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 

Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, defiro o pedido. Após análise dos 
registros, será corrigido o quesito tempo de serviço para 40 (quarenta) pontos. 

Na solicitação referente ao quesito tempo de serviço, considerando o tópico II – 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL do Edital 005/2026 “Tempo de serviço prestado como 
professor de educação infantil segmento creche (cmei) no período de 01/01/2014 a 
01/12/2025, devidamente comprovado.” 

PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 20 PONTOS. 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA 

SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 23:06:42 -03'00'

Recursos
Recursos
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
 

CANDIDATO (A): ANA LUCIA SILVA DE SOUSA 
 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 11676/2026 
SITUAÇÃO:RETIFICAÇÃO - DEFERIDO  
 
Obs: Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, sobre a revisão da pontuação 
no cargo de educador infantil DEFIRO o pedido.  
 
Referente à experiencia profissional de acordo com a nota provisória foi pontuado zero pontos, 
porém após análise do recurso, ficou comprovado que no ato da inscrição foram apresentadas 
as seguintes experiências como educador infantil: 
18/02/2020 a 17/08/2021 – 17 meses completos 
02/05/2024 a 12/03/2025 – 10 meses completos 
13/03/2025 a 01/12/2025 (conforme data base do edital) – 08 meses completos 
Como a função comprovada se encaixa na exigência para o cargo, como cita o Anexo II “Tempo 
de serviço prestado como professor de educação infantil segmento creche (CMEI)”, tais períodos 
serão devidamente calculados.   
 
Desta maneira,  altera-se o entedimento e a pontuação anteriormente atribuida, acrescentando 
35 pontos de experiência profissional.   
 
PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 30 PONTOS (20 de pós graduação e 10 de cursos na 
área) 
 
PONTUAÇÃO PÓS RECURSO: 65 PONTOS (20 de pós graduação, zero pontos de 
mestrado/doutorado, 10 de cursos na área e 35 pontos de experiência profissional). 

 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 16:48:29 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO  
DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
CANDIDATO (A): ANA PAULA RENNÓ DA COSTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

RECURSO(S): PROTOCOLO 11480/2026 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 

Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, defiro o pedido. 
Após análise da documentação apresentada, o resultado no quesito “tempo de serviço” 

será 40 pontos. 

PONTUAÇÃO TOTAL APÓS RECURSO: 75 PONTOS. 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 19:37:44 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO  
DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): ANDREA APARECIDA DOS SANTOS JUNQUEIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PONTUAÇÃO APÓS RECURSO: 40 PONTOS 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

RECURSO(S): PROTOCOLO 11461/2026 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 

Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, defiro o pedido. Após análise dos 
registros, será corrigido o quesito tempo de serviço para 40 (quarenta) pontos. 

Na solicitação referente ao quesito tempo de serviço, considerando o tópico II – 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL do Edital 005/2026 “Tempo de serviço prestado como 
professor de educação infantil segmento creche (cmei) no período de 01/01/2014 a 
01/12/2025, devidamente comprovado.” 

PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 0 PONTOS. 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 19:01:49 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO  
DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): ANGELITA DE CASSIA OLIVEIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PONTUAÇÃO APÓS RECURSO: 19 PONTOS 

 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

RECURSO(S): PROTOCOLO 11450/2026 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 

Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, defiro o pedido. Após análise dos 
registros, será corrigido o quesito tempo de serviço para 9 (nove) pontos. 

Na solicitação referente ao quesito tempo de serviço, considerando o tópico II – 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL do Edital 005/2026 “Tempo de serviço prestado como 
professor de educação infantil segmento creche (cmei) no período de 01/01/2014 a 
01/12/2025, devidamente comprovado.” 

PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 13 PONTOS. 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 19:09:38 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ Quinta-feira, 07 de maio de 2026 Ano IV | Edição nº 728A | Página 27 de 47

Município de Itajubá - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

  

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): CHAENE APARECIDA DA CRUZ SILVA 

 
RECURSO: PROTOCOLO Nº 115292026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 

defiro o pedido. 

 

Referente aos congressos, jornadas, palestras e cursos na área de atuação, de acordo com o item 9.9 
do edital, “Poderão ser computados certificados de congressos, jornadas, palestras e cursos de 
capacitação relacionados à área de atuação e às atribuições do cargo pleiteado, com carga horária 
mínima de 30 (trinta) horas, desde que realizados no período de 01/01/2014 a 01/12/2025, conforme 
critérios estabelecidos no Anexo II.” Os certificados de libras se enquadram dentro das temáticas 
estabelecidas no Edital, por tanto serão acrescidos mais 10 (dez) pontos  a pontuação final. 
 
PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 25 PONTOS. 

PONTUAÇÃO APÓS ANÁLISE DO RECURSO: 35 PONTOS 

 

 

 
 
 

 

 

 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 17:21:42 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): FRANCIELLI APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA 

 
RECURSO: PROTOCOLO Nº 11447/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

SITUAÇÃO: INDEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, indefiro o 
pedido. 
 
Referente a comprovação da experiência Profissional, não foi pontuado, pois, de acordo com o item 
10.5 do Edital, “. Somente será computada como experiência profissional aquela que possuir relação 
direta com as atribuições do cargo pleiteado, considerando-se o período compreendido entre 
01/01/2014 e 01/12/2025.”  
 
Aexperiência apresentada não possui relação direta com as atribuições do cargo, conforme 
determinado no Anexo II do Edital, “Tempo de serviço prestado como professor de educação 
infantil segmento creche (cmei) no período de 01/01/2014 a 01/12/2025, devidamente comprovado 
conforme disposto neste Edital,”pois os registros constam função de professor, não especifica se é na 
educação infantil e também não consta o CBO para verificações da descrição da função. 
 

PONTUAÇÃO PERMANECE 25 PONTOS. 

 

 

 
 
 

 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 17:06:23 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
 

CANDIDATO (A):GABRIELLY RODRIGUES BERNARDES 
 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 1153/2026 
 
 
SITUAÇÃO:INDEFERIDO  

 
Obs: Não foi inserido junto ao protocolo de recurso o Anexo com a especificação dos 
quesitos a serem revisados, assim sendo foi feita nova avaliação de todos os requisitos. 
E em resposta ao recurso apresentado pela candidata, sobre a revisão da pontuação no 
cargo de educador infantil  INDEFIRO o pedido.  
 
 

1. Referente ao quesito de cursos, já foram considerados previamente 15 pontos.  
2. Referente ao quesito pós gradução não foram atribuidos pontos, pois não houve 

apresentação de certificado comprobatório. 
3. Referente ao quesito mestrado/doutorado: não foram atribuidos pontos, pois não houve 

apresentação de certificado comprobatório.  
4. No que tange à contagem de experiência profissional conforme anexo II – do referido edital, após 

análise do pedido identificou-se que no recurso apresentado à candidata inseriu tempo de serviço 
de educador na prefeitura de Itajubá que não havia sido informado na inscrição, deste modo não 
podendo ser computado posteriormente. As experiências informadas no ato da inscrição não se 
enquadram ao exigido pelo edital, se caracterizando como monitor e auxiliar infantil que são 
cargos de suporte não contando ponto para educador.  

 
Desta maneira,  mantem-se o entedimento e a pontuação anteriormente  
 
PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 15 pontos (referente cursos na área) 
 
PONTUAÇÃO PÓS RECURSO: 15 pontos (referente cursos na área) 
 

 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 18:20:08 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
 

CANDIDATO (A): INGRID DE FÁTIMA MARTINS RIBEIRO 
 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 11542/2026 
 
 
SITUAÇÃO:DEFERIDO  

 
Obs: Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, sobre a revisão da pontuação 
no cargo de educador infantil DEFIRO o pedido.  
 
 

1. Referente ao quesito de cursos, já foram considerados previamente 05 pontos.  
2. Referente ao quesito pós gradução já foram atribuidos previamente 20 pontos.  
3. Referente ao quesito mestrado/doutorado: não foram atribuidos pontos, pois não houve 

apresentação de certificado comprobatório.  
4. No que tange à contagem de experiência profissional conforme anexo II – do referido edital, após 

análise do pedido identificou-se a existência de tempo de serviço que se enquadra no CBO de 
educador infantil, portanto deveriam ter sido contabilizados e não foram, sendo eles 
compreendidos entre o período de 24/01/2022 a 29/03/2023 (20 meses completos) e de 
12/05/2025 à 01/12/2025 (06 meses completos), as demais experiências apresentadas não 
pontuam, pois foram  de monitor que é um cargo de suporte não contando ponto para educador.  

 
Desta maneira,  altera-se o entedimento e a pontuação anteriormente atribuida SOMENTE no 
requisito de experiência, que passa a ser de 26 pontos.  
 
PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 32 PONTOS (sendo 20 de pós graduação, 05 de cursos 
na área e 07 de experiência) 
 
PONTUAÇÃO PÓS RECURSO: 51 PONTOS (sendo 20 de pós, 05 de cursos de área e 26 de 
experiencia profissional) 
 

 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 18:35:12 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
 

 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
CANDIDATA: JOSILAINE NANCY AUGUSTO  

PROTOCOLO Nº 11554/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

SITUAÇÃO: DEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, defiro 
o pedido. 
 
Quanto a solicitação de contagem de pontos, a candidata apresentou certificado de pós-
graduação na área de Supervisão Pedagógica, 20 pontos e também três certificados de 
cursos em áreas correlatas, somando 15 pontos. Totalizando 35 pontos. 
 
PONTUAÇÃO: 35 pontos 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE CARLOS 

ALVES DA SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 21:16:54 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 

PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 
 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): KAMILA FERREIRA DA SILVA 

 
 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 11661/2026 
 

SITUAÇÃO: INDEFERIDO 
 

OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 

indefiro o pedido, ressaltamos que todos os certificados apresentados são de carga horária 

inferior a carga horária mínima de 30 horas, exigido pelo edital. 

 
Referente aos congressos, jornadas, palestras e cursos na área de atuação, não foi pontuado, pois, de acordo 

com o item 9.9 do edital, “Poderão ser computados certificados de congressos, jornadas, palestras e cursos de 

capacitação relacionados à área de atuação e às atribuições do cargo pleiteado, com carga horária mínima de 
30 (trinta) horas, desde que realizados no período de 01/01/2014 a 01/12/2025, conforme critérios 

estabelecidos no Anexo II.” Os certificados apresentados não se adequam a Temática apresentada no Anexo II 
do Edital. 
Sendo assim, mantem-se o entedimento e pontuação anteriormente atribuida.  

 

 

PONTUAÇÃO NOTA PROVISÓRIA: 40 PONTOS (zero pontos de pós graduação, zero pontos de 
mestrado/doutorado, zero pontos de curso na área e 40 pontos de experiência) 
 
PONTUAÇÃO APÓS RECURSO: 40 PONTOS (zero pontos de pós graduação, zero pontos de 
mestrado/doutorado, zero pontos de curso na área e 40 pontos de experiência) 
 

 

 
ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 16:55:37 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
 

CANDIDATO (A): LAYNARA CRISTINA FERREIRA NORBERTO 
 

 
RECURSO: PROTOCOLO Nº 11603/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SITUAÇÃO: INDEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 

indefiro o pedido.  

 

Em atenção ao recurso interposto, informamos que, no que tange à contagem de experiência profissional conforme 
anexo II – do referido edital seria considerado o tempo de serviço ESPECIFICAMENTE como PROFESOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL e à experiência apresentada é de monitora, fugindo da especificação exigida, se enquadrando 
como cargo de suporte e por isto não contando pontos. 
Assim, mantém-se o entendimento e a pontuação anteriormente atribuída, não alterando nenhuma nota.  
 
 
PONTUAÇÃO NOTA PROVISÓRIA: 25 PONTOS (20 de pós graduação, 05 de cursos na 

área, zero pontos de mestrado/doutorado e zero pontos de experiência). 

 

PONTUAÇÃO APÓS ANÁLISE DE RECURSO: 25 PONTOS (20 de pós graduação, 05 de 

cursos na área, zero pontos de mestrado/doutorado e zero pontos de experiência). 

 

 

 

 

 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 16:43:52 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
 

 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
CANDIDATO (A): LINDAURA DE PAULA ALVES GREGORIO 

RECURSO(S): PROTOCOLO Nº 11635/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PONTUAÇÃO TOTAL PERMANECE 58 PONTOS. 

 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

SITUAÇÃO: INDEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 
indefiro o pedido. 

De acordo com o item 9.1 do Edital 005/2026, “O candidato deverá anexar, obrigatoriamente, 
toda a documentação comprobatória para fins de pontuação de títulos e de experiência 
profissional no momento da inscrição on-line”, foram considerados os comprovantes de 
experiência profissional anexados ao formulário de inscrição da candidata, que totalizaram 23 
pontos. 
 
Os documentos apresentados que não contemplam as informações que comprovem o efetivo 
exercício da atividade relacionada ao cargo pleiteado e os documentos apresentados 
posteriormente anexados ao recurso não poderão ser considerados. 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 21:58:00 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
 

 
CARGO: COZINHEIRO 

 
CANDIDATO (A): LUCIANA CLAUDIA PINTO 

RECURSO(S): PROTOCOLO Nº 11594/2026 

SITUAÇÃO: INDEFIRO 

OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 
indefiro o pedido. 

 
Quanto a solicitação de revisão no quesito tempo de serviço, indefiro o pedido. O Edital 
005/2026 item II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL estabelece “Tempo de serviço prestado 
como cozinheiro no período de 01/01/2014 a 01/12/2025”, a candidata apresentou dois 
registros de Cozinheira: 

 Datado de 08/12/2004 a 01/03/2005 - não pode ser considerado o registro do tempo 
de serviço pois não se enquadra no período estabelecido no referido Edital. 

 O registro apresentado datado de 10/11/2025 (em aberto) deve ser considerado até 
01/12/2025 (conforme previsto no Edital), totalizando 21 dias, não atingindo 
pontuação. 

Cabe ressaltar que a candidata está CLASSIFICADA, pois apresenta o requisito mínimo 
exigido no Edital 005/2026. 

 
 

Após revisão dos documentos, a pontuação permanece 0 (zero) ponto. 

 
PONTUAÇÃO: 0 PONTO. 

 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 23:05:46 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO  
DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
CANDIDATO (A): NEUSA GOMES DE FRANÇA MOTTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

RECURSO(S): PROTOCOLO 11642/2026 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 

Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, sobre a contagem de pontuação 
na seleção, defiro o pedido. Após análise da documentação apresentada, o resultado no 
quesito “Tempo de Serviço” será de 37 pontos. 

PONTUAÇÃO TOTAL APÓS RECURSO: 72 PONTOS. 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE CARLOS 

ALVES DA SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 21:20:54 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): NICOLE LETICIA SILVA GOMES 
 

 
RECURSO: PROTOCOLO Nº 11484/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, defiro 
parcialmente o pedido. 
 
Em atenção ao recurso interposto, informamos que, no que tange à contagem de experiência profissional 
conforme anexo II – do referido edital seria considerado o tempo de serviço ESPECIFICAMENTE como 
PROFESOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Assim sendo a experiência apresentada para o período de 
01/04/2024 a 27/06/2024  e 01/09/2023 - 01/11/2023 será considerada, após reanálise do CBO (professor na 
educação infantil), e contará 06 pontos. 
 
As demais experiências apresentadas não serão consideradas, pois o CBO se enquadra em cargos de 
auxiliar do desenvolvimento infantil e monitor que são considerados cargos de SUPORTE, fugindo da 
especificação exigida pelo edital e por isto não conta pontos como educador. 
 
Assim altera-se parcialmente a pontuação anteriormente atribuída. 
 

PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 0 PONTOS (EXPERIENCIA) 

PONTUAÇÃO APÓS RECURSO: 06 PONTOS (EXPERIENCIA) 

PONTUAÇÃO TOTAL: 11 PONTOS (CURSOS + EXPERIENCIA) 

 

 

 
 
 

 

 

 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 17:35:13 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
 

CANDIDATO (A): RAFAELLA PRUDENCIO CHIARADIA 
 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 11485/2026 
 

SITUAÇÃO:DEFERIDO  
 
Obs: Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, sobre a revisão da pontuação 
no cargo de educador infantil DEFIRO o pedido.  
 
Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, sobre a contagem de pontuação na 
seleção, defiro o pedido. 
Referente ao quesito cursos com carga horária mínima de 30 horas, havia sido computado 05 
pontos previamente, após reanálise serão atribuidos mais 10 pontos.  
Na solicitação referente ao quesito tempo de serviço, considerando o tópico II – 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL do Edital 005/2026 “Tempo de serviço prestado como 
professor de educação infantil segmento creche (cmei) no período de 01/01/2014 a 
01/12/2025, devidamente comprovado”, serão acrescidos 12 (doze) pontos. Os registros 
apresentados de Monitora não se enquadram no referido Edital. 
Após análise da documentação apresentada, o novo resultado é de 27 pontos. 
 
 
PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 05 PONTOS (Referente a cursos na área) 
 
PONTUAÇÃO PÓS RECURSO: 27 PONTOS (15 pontos de cursos na área e 12 pontos de 
experiência profissional). 

 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 17:36:26 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

 
RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 

PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 
 
 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
 

CANDIDATO (A): ROSIENE VIEIRA PIMENTEL 
 
 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 11665/2026 

SITUAÇÃO: INDEFERIDO 

OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 

indefiro o pedido. 
 

Referente a comprovação da experiência Profissional, não foi pontuado, pois, de acordo com o item 10.5 do Edital, 
“. Somente será computada como experiência profissional aquela que possuir relação direta com as atribuições 
do cargo pleiteado, considerando-se o período compreendido entre 01/01/2014 e 01/12/2025.” A experiência 
apresentada não possui relação direta com as atribuições do cargo, conforme determinado no Anexo II do Edital, 
“Tempo de serviço prestado como professor de educação infantil segmento creche (cmei) no período de 
01/01/2014 a 01/12/2025, devidamente comprovado conforme disposto neste Edital.” 

 
Sendo assim não haverá alteração no pré requisito experiência profissional, pois mantem-se o entedimento e 
pontuação anteriromente atribuida. 

 
PONTUAÇÃO NOTA PROVISÓRIA: 35 PONTOS (Sendo 20 de pós, 15 de cursos, 
zero de mestrado/doutorado e zero de experiência) 

 
PONTUAÇÃO PÓS RECURSO: 35 PONTOS (Sendo 20 de pós, 15 de cursos, zero de 
mestrado/doutorado e zero de experiência) 

 
 
 
 
 

 
ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 16:34:25 -03'00'
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RECURSO(S): PROTOCOLO 11456/2026 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 

Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, defiro o pedido. 
Após análise dos registros, será corrigido o quesito tempo de serviço para 21 (vinte e 

um) pontos. Na solicitação referente ao quesito tempo de serviço, considerando o tópico II – 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL do Edital 005/2026 “Tempo de serviço prestado como 
professor de educação infantil segmento creche (cmei) no período de 01/01/2014 a 
01/12/2025, devidamente comprovado.” Os registros apresentados de Monitora não se 
enquadram no referido Edital. 

Referente ao quesito cursos de carga horaria mínima de 30 horas, após analise será 
acrescentado 10 (dez) pontos em função de certificados apresentados nas áreas correlatas 
às previstas no Edital. 

 
 

 

 
 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO  
DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): SARA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

 

PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 22 PONTOS. 

PONTUAÇÃO APÓS RECURSO: 36 PONTOS 

 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 19:16:30 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
 

 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
CANDIDATO (A): STEFANI SILVA CAMPOS 

RECURSO(S): PROTOCOLO Nº 11644/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

SITUAÇÃO: INDEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 
indefiro o pedido. 

Os documentos apresentados não contemplam as informações que comprovam o efetivo 
exercício da atividade relacionada ao cargo pleiteado, conforme solicitado no Edital 005/2026. 
Foram apresentados contratos de trabalho comprovando a experiência como monitora e 
professora, porém não foi apresentado vínculo com o cargo ou função de Coordenadora 
Pedagógica ou Supervisora Pedagógica. Sendo assim a pontuação permanece 35 pontos. 

PONTUAÇÃO: 35 PONTOS. 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE CARLOS 

ALVES DA SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 21:50:10 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
 

 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
CANDIDATO (A): STEFANI SILVA CAMPOS 

RECURSO(S): PROTOCOLO Nº 11644/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado  

SITUAÇÃO: INDEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 
indefiro o pedido. 

Os documentos apresentados não contemplam as informações que comprovam o efetivo 
exercício da atividade relacionada ao cargo pleiteado, conforme solicitado no Edital 005/2026. 
Foram apresentados contratos de trabalho comprovando a experiência como monitora e 
professora, porém não foi apresentado vínculo com o cargo ou função de Coordenadora 
Pedagógica ou Supervisora Pedagógica. Sendo assim a pontuação permanece 35 pontos. 

PONTUAÇÃO: 35 PONTOS. 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE CARLOS 

ALVES DA SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 23:04:47 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
 

CANDIDATO (A): THAMIRES AMANDA DOS REIS 
 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 11540/2026 
 

 
SITUAÇÃO:DEFERIDO  
 
Obs: Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, sobre a revisão da pontuação 
no cargo de educador infantil DEFIRO o pedido.  
 

 
Referente ao quesito cursos na área, foram computados anteriormente apenas 05 pontos. Após 
reanálise dos certificados apresentados, contatou-se que as temáticas e carga horária podem ser 
consideradas para pontuação, pois atendem a solicitação edital, sendo assim serão 
acrescentados mais 10 pontos.  

 
Desta maneira,  altera-se o entedimento e a pontuação anteriormente atribuida, acrescentando 
10 pontos de cursos na área.   
 
PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 25 PONTOS (20 de pós graduação e 05 de cursos na 
área) 
 
PONTUAÇÃO PÓS RECURSO: 35 PONTOS (20 de pós graduação, zero pontos de 
mestrado/doutorado, 15 de cursos na área e 0 pontos de experiência profissional). 

 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Date: 2026.05.07 21:42:32 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
 

CANDIDATO (A): THAMIRES AMANDA DOS REIS 
 

RECURSO: PROTOCOLO Nº 11540/2026 
 
 
SITUAÇÃO:DEFERIDO  
 
Obs: Em resposta ao recurso apresentado pela candidata, sobre a revisão da pontuação 
no cargo de educador infantil DEFIRO o pedido.  
 
Referente à experiencia profissional de acordo com a nota provisória foi pontuado zero pontos, 
porém após análise do recurso, ficou comprovado que no ato da inscrição foi apresentada uma 
experiência de 04/09/2024 a 02/01/26 na instituição Materna Kids, com o CBO que se encaixa na 
exigência para o cargo, como cita o Anexo II “Tempo de serviço prestado como professor de 
educação infantil segmento creche (CMEI) no período de 01/01/2014 a 01/12/2025,devidamente 
comprovado conforme disposto no Edital.” Assim sendo para o requisito experiência profissional 
será somado 14 pontos, considerando 01 ponto por mês trabalhado, no período compreendido 
entre 2024 e 2025.  
 
Desta maneira,  altera-se o entedimento e a pontuação anteriormente atribuida, acrescentando 
14 pontos de experiência profissional.   
 
PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 35 PONTOS (20 de pós graduação e 15 de cursos na 
área) 
 
PONTUAÇÃO PÓS RECURSO: 49 PONTOS (20 de pós graduação, zero pontos de 
mestrado/doutorado, 15 de cursos na área e 14 pontos de experiência profissional). 

 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 16:38:12 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): WANESSA OLINDA DA SILVA 
 

 
RECURSO: PROTOCOLO Nº 11549/2026 

 
 
 
 
 
 
 

SITUAÇÃO: DEFERIDO PARCIALMENTE 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 

defiro parcialmente o pedido.  

 
Em atenção ao recurso interposto, informamos que, no que tange ao curso apresentado de 200 horas, 
após reanálise do certificado foi constado que podemos considerar como temática relacionada a 
fundamentos e práticas pedagógicas, de forma a ser válido para atribuição de 5 (cinco) pontos. 
 
Os demais cursos não pontuam pois, de acordo com o item 9.9 do edital, “Poderão ser computados 
certificados de congressos, jornadas, palestras e cursos de capacitação relacionados à área de 
atuação e às atribuições do cargo pleiteado, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas, desde 
que realizados no período de 01/01/2014 a 01/12/2025, conforme critérios estabelecidos no 
Anexo II.” Os certificados apresentados possuem carga horária de 20 horas. 
 

Em atenção ao recurso interposto, informamos que, no que tange à contagem de experiência 
profissional conforme anexo II – do referido edital seria considerado o tempo de serviço 
ESPECIFCAMENTE como PROFESOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e à experiência apresentada é de 
monitora, fugindo da especificação exigida, se enquadrando como cargo de suporte e  O CBO 2312-
10 refere-se ao cargo de Professor de nível superior do ensino fundamental (primeira a quarta 
série) por isto não contando pontos. 
 

PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: 39 PONTO. 

PONTUAÇÃO APÓS A ANÁLISE DO RECURSO: 44 PONTO. 

 

 

 

 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 
005/2026 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 17:28:02 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2026 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

 
CANDIDATO (A): ZULMA LOPES DOS SANTOS SILVA 
 

 
RECURSO: PROTOCOLO Nº 11544/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

SITUAÇÃO: DEFERIDO 
 
OBS.: Em resposta ao recurso apresentado pelo candidato, sobre a revisão da pontuação, 

defiro o pedido.  

 

Referente aos congressos, jornadas, palestras e cursos na área de atuação, não foi pontuado, pois, de 
acordo com o item 9.9 do edital, “Poderão ser computados certificados de congressos, jornadas, 
palestras e cursos de capacitação relacionados à área de atuação e às atribuições do cargo pleiteado, 
com carga horária mínima de 30 (trinta) horas, desde que realizados no período de 01/01/2014 a 
01/12/2025, conforme critérios estabelecidos no Anexo II.” O certificado apresentado  se enquadra 
dentro das temáticas estabelecidas no Edital, por tanto serão acrescidos mais 5 (cinco) pontos  a 
pontuação final. 
 

PONTUAÇÃO ANTES DO RECURSO: O PONTO. 

PONTUAÇÃO APÓS ANÁLISE DO RECURSO: 5 PONTOS 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2026 
 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.07 17:10:03 -03'00'
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